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De acordo com o Instituto Nacional de 
Câncer (INCA), o Brasil terá aproximadamen-
te 4 mil casos de câncer por ano até 20251. 
As estimativas calculadas pelo INCA desde 
1995 apontam um crescimento do número 
de casos proporcional ao envelhecimento 
da população brasileira.

Esse aumento da quantidade de pessoas 
que irão conviver com câncer demandará, 
progressivamente, um suporte técnico e eti-
camente qualificado dos médicos oncolo-
gistas, conforme vem sendo destacado pela 
literatura2,3, especialmente sobre medidas 
que garantam um atendimento humanizado, 
digno e respeitoso das vontades de fim de 
vida.

Dentre as medidas que afastam o prolon-
gamento do sofrimento desses pacientes, 
destacam-se as Ordens de Não Ressuscitar 
(ONR), que consistem na determinação ex-
pressa de não Reanimação Cardiopulmonar 
(RCP) em pacientes com perda irreversível 
de consciência ou com parada cardíaca não 
tratável4.

Embora complexo e multifatorial5, o pro-
cesso decisório das ONR fará parte da rotina 
dos departamentos de oncologia que deve-
rão se basear em diretrizes éticas e jurídicas 
específicas sobre o tema. Apesar deste cená-

rio, Nogueira et al.6  apontam que ainda não 
existem regulamentos ético-jurídicos claros 
sobre o uso das ONR por pacientes onco-
lógicos em estágio avançado no Brasil, dei-
xando legalmente desamparados e inseguros 
os profissionais da saúde como o pessoal da 
enfermagem.

Vale esclarecer que, atualmente, tanto as 
resoluções do Conselho Federal de Medici-
na (CFM)7,8,  quanto a Política Nacional de 
Cuidados Paliativos pelo Ministério da Saú-
de (MS)9 não mencionam expressamente o 
respeito que os profissionais de saúde deve-
riam ter com relação às ONR embora autori-
zem eticamente a limitação ou suspensão de 
procedimentos diagnósticos ou terapêuticos 
que prolongam artificialmente o processo da 
morte.   

Tal lacuna instigou a realização desta 
pesquisa que teve como objetivo mapear as 
diretrizes sobre ONR para pacientes oncoló-
gicos em estágio avançado no Brasil e anali-
sar tais orientações técnicas à luz da Teoria 
Principialista da Bioética de Beauchamp e 
Childress10.

Assim, diante da necessidade de difusão 
de diretrizes sobre a utilização desse tipo 
de recusa de tratamento no Brasil, torna-se 
premente e necessária; haja vista o envelhe-
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INTRODUÇÃO

Resumo

As Ordens de Não Ressuscitar (ONR) consistem na determinação expressa de não Reanimação Cardiopulmonar (RCP) 
em pacientes com perda irreversível de consciência ou parada cardíaca não tratável. Embora complexo e multifatorial, 
o processo decisório das ONR faz parte da rotina dos departamentos de oncologia, que deve se basear em regulações 
éticas sobre o tema. Portanto, o objetivo do trabalho foi mapear diretrizes sobre ONR para pacientes oncológicos 
avançados e analisar tais orientações técnicas à luz da bioética. Realizou-se uma revisão integrativa em bases de dados 
científicas nacionais e internacionais e pesquisa documental nos sites do Conselho Federal de Medicina (CFM) e da 
Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica (SBOC). Das referências selecionadas, constatou-se que: i) os documentos 
éticos e oncológicos nacionais não mencionam diretamente as ONR; ii) as diretrizes internacionais indicam passos 
na discussão das ONR com pacientes com câncer avançado, desde a construção de um vínculo de confiança com o 
paciente/família até a discussão das ONR e a elaboração de um plano de cuidados compartilhado. Conclui-se que, o 
câncer é um dos principais fatores para que um paciente solicite ONR e a ausência de diretrizes técnicas específicas 
sobre ONR para pacientes oncológicos avançados no Brasil pode acarretar reanimações cardiorrespiratórias fúteis 
e/ou gerar conflitos entre médico, pacientes e seus familiares, evidenciando desrespeito aos princípios bioéticos da 
autonomia, beneficência e não-maleficência.

Palavras-chave: Ordem de Não Ressuscitar. Ética Médica. Suspensão de Tratamento. Adesão a Diretivas Antecipadas.
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METODOLOGIA 

Foi conduzida uma revisão integrativa 
de literatura com base na busca de artigos 
nas seguintes plataformas de pesquisa: BVS, 
PubMed e SciELO no dia 19/01/2024 para 
responder à seguinte questão da pesquisa: 
“Quais são as diretrizes nacionais sobre 
ONR para pacientes oncológicos em estágio 
avançado e como tais diretrizes são analisa-
das sob a perspectiva da bioética?”. 

Foram utilizados nesta pesquisa os descri-
tores MeSH (Medical Subject Headings): "do 
not resuscitate orders"; "medical oncology"; 
"bioethics". Utilizou-se, na mesma pesquisa, 
os entry terms correspondentes de cada des-
critor MeSH. A combinação de descritores e 
entry terms foi efetuada por meio dos opera-
dores booleanos AND e OR. Apenas foram 
impostos limites de data para a busca nas 
bases de pesquisa PubMed (5 anos) e BVS 
(20 anos). As outras bases não tiveram limi-
tação de tempo.

Para a seleção foi usada a Plataforma 
Rayyan® (https://www.rayyan.ai/). Foram 
adicionados os artigos resultantes das estra-
tégias de busca e convidados três colabora-
dores para a seleção cega a partir da leitura 
de resumos e títulos. Liberou-se a revisão 

de conflitos para todos os colaboradores, as 
quais foram resolvidas em consenso. Resolvi-
do os conflitos, partiu-se para a leitura com-
pleta dos artigos incluídos na seleção cega. 
Feita, então, a inclusão final de artigos.

Foram encontrados, inicialmente, 50 ar-
tigos através das plataformas supracitadas. 
Dos 50 estudos, 11 foram selecionados após 
leitura dos títulos e resumo. Dentre os 11, 2 
artigos foram excluídos por indisponibilida-
de do texto na íntegra e 2 foram excluídos 
devido ao desvio do assunto. Foram selecio-
nadas também 8 referências por busca ma-
nual visando adequação ao tema conforme 
apresentado de forma gráfica na Figura 1, 
que evidencia o diagrama Preferred Repor-
ting Items for Systematic Reviews and Meta 
Analysis11.

Foram adotados como critérios de inclu-
são: a) artigos que abordassem as ordens de 
não reanimar em pacientes oncológicos; b) 
artigos disponíveis gratuitamente em sua ín-
tegra. Como critério de exclusão, adotou-se: 
excluir artigos que não abordassem os crité-
rios de inclusão contidos nos itens a e b. Na 
revisão final, foram incluídas 15 referências 
bibliográficas.

cimento da população e o consequente au-
mento da incidência de câncer que deman-
darão dos especialistas das áreas da saúde 

um melhor preparo para o enfrentamento da 
questão emblemática da terminalidade hu-
mana. 
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Realizou-se ainda uma pesquisa documental 
sobre o tema nos sítios eletrônicos do Conse-
lho Federal de Medicina (CFM), Academia Na-
cional de Cuidados Paliativos (ANCP), Socie-
dad Española de Cuidados Paliativos (SECPAL), 

European Association for Palliative Care (EAPC), 
Internacional Association for Hospice & Palliati-
ve Care (IAHPC), Instituto Nacional de Câncer 
(INCA), Ministério da Saúde (MS), Sociedade 
Brasileira de Bioética (SBB) e da Sociedade Bra-

Figura 1 - Fluxograma Prisma-ScR® com aplicação da metodologia da pesquisa (2024).
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RESULTADOS

A partir das referências bibliografias encontra-
das, os resultados foram compilados em três ca-
tegorias de análise: documentos nacionais sobre 

o tema, diretrizes internacionais sobre ONR para 
pacientes oncológicos e (des)vantangens das 
ONR, apresentadas a seguir.

sileira de Oncologia Clínica (SBOC), utilizan-
do-se os descritores anteriormente citados. Por 

fim, 5 documentos nacionais foram seleciona-
dos.

(In)Existência de documentos nacionais sobre ONR

A pesquisa documental realizada nos sites do 
CFM, ANCP, INCA, MS, SBB e SBOC não encon-
trou nenhum documento que aborde diretamen-
te o tema das Ordens de Não Ressuscitar (ONR) 
para pacientes oncológicos e não oncológicos. 
Logo, infere-se que, no panorama brasileiro, não 
há até o momento normas éticas ou jurídicas es-
pecíficas que orientem os profissionais de saúde 
com relação às ONR. 

Na base de dados do Conselho Federal de 
Medicina (CFM), foram encontradas apenas duas 
Resoluções que tratam indiretamente do tema: 
uma, sobre a possibilidade de suspensão de pro-
cedimentos invasivos em pacientes terminais, a 
Resolução n. 1.8057; e outra, sobre a possibilida-
de de o paciente expressar, antes de perder a lu-
cidez, os seus desejos de fim de vida, a Resolução 
n. 1.9958.

A Resolução CFM n. 1.805/20067 permite ao 
médico, quando o paciente estiver em fase termi-
nal de vida com enfermidades graves e incuráveis, 
limitar ou suspender procedimentos e tratamen-
tos que prolonguem a vida do doente, garantin-
do-lhe os cuidados necessários para o alívio dos 
sintomas que provocam sofrimento, na perspec-
tiva de uma assistência integral, sendo necessário 
o consentimento do paciente ou de seu represen-
tante legal. Ademais, o médico tem a obrigação 
de esclarecer ao doente ou a seu representante 
legal as modalidades terapêuticas adequadas para 
cada situação, assegurado o direito a uma segun-
da opinião médica.

Dessa forma, como as ONR são compreendi-
das como uma forma de limitação de procedimen-
tos médicos, essa resolução autoriza eticamente 
que os médicos respeitem a vontade do paciente 
que não desejar a reanimação cardiorrespiratória, 

embora não a mencione expressamente. 
Já a Resolução CFM n. 1.995/20128 define 

as diretivas antecipadas de vontade (DAV) do 
paciente como a manifestação prévia de seus 
desejos sobre procedimentos e tratamentos que 
planeja, ou não, receber quando se encontrar in-
capaz de expressar a sua vontade de maneira livre 
e autônoma. No contexto das diretivas, o pacien-
te pode simplesmente indicar um representante 
para expressar os seus interesses e preferências 
acerca das terapêuticas que devem ser aceitas ou 
evitadas. Em qualquer uma das duas situações (di-
retivas expressas pelo próprio paciente ou pelo 
representante), o médico levará em consideração 
as orientações que estiverem de acordo com o 
Código de Ética Médica, anotando-as no prontu-
ário, podendo, inclusive, posicionar-se contra os 
desejos dos familiares que contrariarem os dese-
jos expressos nas diretivas8.

De modo semelhante que a Resolução an-
terior7, verifica-se que, como as ONR podem 
ser objeto das diretivas antecipadas de vontade 
pelo paciente, essa Resolução de 2012 autoriza 
eticamente que os médicos respeitem a vontade 
expressa do paciente que não desejar a ressusci-
tação cardiopulmonar.

Com relação aos documentos oncológicos 
nacionais encontrados no site da Sociedade Bra-
sileira de Oncologia Clínica (SBOC), constatou-se 
que existe um posicionamento claro sobre a re-
levância da inserção dos cuidados paliativos no 
tratamento oncológico do paciente com câncer 
avançado12, de modo que a livre manifestação 
das preferências acerca dos tratamentos médicos 
expressados por meio de DAV e o consequen-
te esforço coletivo em assegurar o cumprimento 
das vontades do paciente são considerados prin-
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Diretrizes internacionais sobre ONR em pacientes oncológicos 

cípios norteadores dos cuidados paliativos. Além 
disso, a SBOC publicou em 2022 um guia para 
profissionais de saúde sobre os cuidados com 
pacientes oncológicos avançados nas últimas se-
manas de vida13  baseado na Resolução CFM n. 
1.995/20128. Esse guia destaca a relevância da 
autonomia do paciente: a tomada de decisão nes-
se momento final da vida deve estar bem alinhada 
com as preferências dele, consoante a implemen-
tação do consentimento informado. 

Logo, os documentos da SBOC12,13 reafirmam 
a importância dos cuidados paliativos aos pacien-
tes com câncer em estágio avançado, sem ex-
pressamente mencionar o respeito às ONR dadas 
pelo enfermo ou seu representante.

Por fim, no dia 7 de maio de 2024, foi publica-
da a Portaria do Gabinete da Ministra do Ministé-

rio da Saúde (GM/MS) n. 3.681 que, ao instituir a 
Política Nacional de Cuidados Paliativos, elencou 
como princípio norteador da prática de paliar a 
recusa de tratamentos e procedimentos diagnós-
ticos que possam causar sofrimento ou medidas 
que venham a prolongar artificialmente o proces-
so de morrer (inciso VIII do artigo 2°)9.

Assim, verificou-se que nenhum dos 5 docu-
mentos (éticos ou oncológicos) nacionais encon-
trados abordou diretamente as ONR, limitando-se 
a permitir ao médico a suspensão de procedimen-
tos e tratamentos que prolonguem a vida do do-
ente, bem como a elaboração das diretivas ante-
cipadas de vontade por parte do paciente ou de 
seu representante, nas quais se incluem – implici-
tamente – a observância às ONR pelos profissio-
nais de saúde.

As diretrizes internacionais mapeadas indicam 
os seguintes passos na discussão das ONR com 
pacientes com câncer avançado: i) estabeleci-
mento de vínculo de confiança com o paciente 
e a família; ii) avaliação do entendimento deles 
sobre a condição médica; iii) conhecimento dos 
valores e preferências do paciente; iv) esclareci-
mento e discussão das ONR; v) enfrentamento 
das emoções; e, por fim, vi) elaboração de um 
plano de implementação das ONR.

Beauchamp e Childress (2013)10 ressaltam que 
a confiança é a base para uma relação terapêutica 
eficaz e ética. Um vínculo forte permite que os 
pacientes e suas famílias se sintam seguros para 
compartilhar informações sensíveis e confiar nas 
orientações dos profissionais. Para isso, é essen-
cial que os profissionais de saúde demonstrem 
empatia, transparência e comunicação clara.

Ademais, avaliar o entendimento do paciente 
e da família sobre a condição médica é crucial 
para garantir que eles tomem decisões informa-
das. Chen et al.14  destacam que os médicos de-
vem verificar regularmente a compreensão dos 
pacientes sobre suas condições e tratamentos, 
corrigindo quaisquer mal-entendidos e fornecen-
do informações adicionais conforme necessário. 
Da mesma forma, os estudos de Lee et al.15, Mani 
et al.16  e Mathur et al.17  destacam a importância 

da comunicação ativa entre médicos, pacientes e 
familiares na decisão de implementar ordens de 
não ressuscitar (ONR), o que pode promover me-
lhor qualidade de vida nesse período de desafio 
emocional, ao passo que afasta a escolha por pro-
cedimentos invasivos e não benéficos. 

Conhecer os valores e preferência do paciente 
também é fundamental para fornecer cuidados 
centrados no paciente. Como esclarecem Beau-
champ e Childress10, a consideração dos valores 
pessoais e culturais do paciente é um aspecto cru-
cial da tomada de decisões ética em saúde. Isso 
inclui entender as crenças religiosas, expectativas 
e desejos do paciente em relação aos tratamentos 
e cuidados de fim de vida. Na perspectiva de Gar-
rido et al.18 , é necessário que sejam reforçadas 
discussões respeitosas e abertas sobre as prefe-
rências individuais dos pacientes com câncer em 
estágio avançado, que apresentam a tendência 
por optarem por medidas menos agressivas em 
seus momentos finais de vida. 

Além disso, estudos como os de Cocks et al.19  

e Mathur et al.17 enfatizam a importância de con-
versas honestas e detalhadas sobre as ONR, abor-
dando tanto os aspectos médicos quanto os va-
lores desejados do paciente. Assim, discutir ONR 
requer sensibilidade e clareza para garantir que o 
paciente e a família compreendam completamen-
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te as implicações de tais ordens.
Ainda de acordo com Beauchamp e Chil-

dress10, os profissionais de saúde devem estar 
preparados para lidar com as emoções dos pa-
cientes e suas famílias, oferecendo suporte emo-
cional e validando seus sentimentos. Wright et 
al.20.  encontrou uma associação positiva entre 
discussões bem conduzidas sobre o fim de vida 
e melhores resultados emocionais para pacien-
tes e seus cuidadores.

Por fim, o desenvolvimento de um plano de 
cuidados envolve a integração de todas as infor-

mações coletadas, como valores, entendimentos, 
preferências e aspectos emocionais, para formu-
lar um plano de tratamento que respeite a auto-
nomia e os desejos do paciente. Lee et al.15 mos-
tra que um plano bem definido pode melhorar a 
qualidade dos cuidados no final da vida e reduzir 
a incidência de intervenções indesejadas. Curtis 
e Barnato21  também destacam a importância da 
consistência entre os profissionais de saúde na im-
plementação desses planos para assegurar que os 
desejos do paciente sejam respeitados em todas 
as fases do atendimento.

Vantagens e desvantagens das ONR

Gráfico 1 - Vantagens da utilização das ONR por pacientes oncológicos mais citados na literatura.

Os resultados acerca das vantagens da utiliza-
ção das ONR por pacientes oncológicos mais ci-

tados nos artigos encontrados foram compilados 
no Gráfico 1.

Percentual N. Artigos

Diminui procedimentos invasivos que prolongam o
sofrimento

Respeitam à autonomia do paciente

Facilita a tomada de decisão terapêutica sobre ONR 

Permite a comunicação ativa e o fortalecimento entre a
relação médico-paciente

Reduz custos

64%

45%

9%

9%

9%

1

1

1

5

7

Com base no gráfico apresentado e no estu-
do transversal de Waller et al.22, destaca-se que a 
habilidade de comunicação e a escuta ativa do 
médico são fundamentais para aliviar a angústia 

psicológica dos pacientes. Essa prática promo-
ve acolhimento e envolve o paciente como o 
agente principal na condução do seu tratamen-
to. Nesse cenário de prática médica centrada no 
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indivíduo, cujo objetivo é a participação ati-
va do enfermo no seu processo de cuidado, 
os documentos de Wright et al.20, Garrido 
et al.18, Putzel et al.4, Zegers23, Lee et al.15 
e Allen24.  indicam que a decisão de restrin-
gir tratamentos invasivos em pessoas com 
doenças terminais, que não se beneficiam 
dessas medidas terapêuticas prolongadas, 
favorece a redução do sofrimento e facilita a 
decisão terapêutica na adesão da ONR, con-
forme observado também por Chen et al.14. 
Além disso, Garrido et al.18 aponta que a pre-
sença de uma ONR pode estar associada a 
custos mais baixos de cuidados no final da 

vida, ao passo que práticas intervencionistas 
são poupadas.

Assim, de acordo com Garrido et al.18, Cocks 
et al.19, Putzel et al.4, Zegers23 e Mathur et al.17, 
a autonomia do paciente é o principal apara-
to na organização e implementação da ONR, 
visto que, a partir da sua participação no pla-
nejamento de cuidados, as suas vontades são 
respeitadas e é proporcionado um fim de vida 
mais confortável.

Em relação às desvantagens da utilização 
das ONR por pacientes oncológicos mais cita-
dos nos artigos selecionados, apresenta-se os 
resultados no Gráfico 2.

Gráfico 2 - Desvantagens da utilização das ONR por pacientes oncológicos mais citados na literatura.

Percentual N. Artigos

Impacto emocional pela responsabilidade da
decisão

Conflitos entre médicos ou entre médico e
familiares

75%

25%

3

1

A partir da argumentação de Putzel et al.4, Garri-
do et al.18 e Wright et al.20 destaca-se que o cenário 
da implementação da ONR em pacientes oncoló-
gicos pode ser um momento desafiador para os 
profissionais de saúde. Esse processo exige habi-
lidades e discernimento para lidar com questões 
éticas, morais e emocionais, exigindo que a equipe 
de atendimento tenha uma gestão psicológica e 

emocional adequada. 
Além disso, na perspectiva de Mathur et al.17, po-

dem surgir conflitos familiares frente à discordância 
em relação à abordagem terapêutica e à conduta 
médica, mesmo quando o objetivo é respeitar a 
dignidade humana, promover qualidade de vida e 
prevenir o de sofrimento prolongado em pacientes 
com condições terminais.



DOI: 10.15343/0104-7809.202448e16342024P

Mundo Saúde. 2024,48:e16342024

Análise das ONR à luz da Teoria Principialista da Bioética

Beauchamp e Childress, no livro Principles of 
Biomedical Ethics10, detalham os quatro princípios 
fundamentais da bioética, a seguir explicitados.

O princípio da autonomia se refere ao direito 
dos indivíduos de tomar suas próprias decisões 
informadas e voluntárias sobre seu próprio corpo 
e cuidados médicos. O princípio da não malefi-
cência exige que os profissionais de saúde evitem 
causar dano intencionalmente; este princípio, de 
forma simples, explica que o médico deve pesar 
os benefícios e o ônus de todas as intervenções e 
tratamentos, evitando aqueles que são inadequa-
damente onerosos, e escolher o melhor curso de 
ação para o paciente. O princípio da beneficência 
implica a obrigação de agir em benefício do pa-
ciente, promovendo o bem-estar desses indivíduos 
e garantindo que os tratamentos ofereçam mais 
benefícios do que malefícios. Por fim, o princípio 
da justiça é interpretado como o tratamento justo, 
equitativo e apropriado das pessoas10.

Como a ausência de diretrizes técnicas espe-
cíficas sobre ONR para pacientes oncológicos 
avançados no Brasil pode acarretar reanimações 
cardiorrespiratórias fúteis e/ou gerar conflitos entre 
médico, pacientes e seus familiares, conforme an-

teriormente explicado, tal lacuna normativa nacio-
nal implica desrespeito aos princípios bioéticos da 
autonomia, beneficência e não-maleficência.

Assim, para a observância do princípio da auto-
nomia, torna-se relevante uma comunicação aber-
ta e transparente com os pacientes e seus familia-
res, respeitando sua autonomia e desejos. Muitas 
vezes, inclusive, faz-se necessário o incentivo à dis-
cussão precoce e contínua sobre as preferências 
de tratamento do paciente, tal como a possibilida-
de de implementar as ONR, como destacado por 
Mani et al.16, Mathur et al.17 e Putzel et al.4. Nesse 
sentido, as diretrizes internacionais recomendam 
quando considerar as ONR em pacientes com 
câncer avançado: prognóstico, qualidade de vida 
e desejos do paciente são fatores que devem ser 
levados em consideração.

Igualmente, quanto aos princípios da não ma-
leficência e da beneficência, torna-se imperioso 
ponderar os riscos e benefícios dos procedimentos 
médicos, incluindo a não ressuscitação cardiopul-
monar (RCP), em pacientes com câncer avançado, 
que pode não ser benéfica e resultar em prolonga-
mento do sofrimento sem melhoria significativa na 
qualidade de vida. 

DISCUSSÃO

O processo de tomada de decisões na área 
da oncologia é complexo e envolve muitos fa-
tores, tanto os modelos analíticos e racionais 
da melhor proposta terapêutica baseada em 
evidências, quanto para os aspectos biopsicos-
sociais que envolvem o paciente oncológico. A 
variabilidade nas práticas e critérios de decisão 
sobre a ONR demonstra a necessidade de reco-
nhecer e lidar com a complexidade das decisões 
para melhorar a prática clínica e garantir o cum-
primento das vontades do paciente.

 Em relação ao cenário internacional, os Esta-
dos Unidos unificaram o programa nacional Por-
table Medical Orders (POLST), um documento 
que serve para guiar o médico sobre decisões 
prévias do paciente que no momento da emer-
gência não consegue expressar sua vontade so-
bre tratamentos e prescrições médicas. Esse pla-
nejamento foi estabelecido frente às condições 

que envolvem a relação médico-paciente dentro 
de um cenário de doença avançada, como a 
comunicação acessível, o acesso à informação, 
o conhecimento sobre prognóstico e as formas 
de tratamento. Segundo o programa CaringInfo, 
este guia serve para comunicar a equipe de saú-
de as decisões do paciente sobre os cuidados 
médicos, incluindo as ONR que limitam as ações 
médicas de suporte à vida, visto que a patologia 
de base em curso é responsável pelo compro-
metimento de órgãos e qualidade de vida.

No Brasil, as perspectivas de respeito às ONR 
são preocupantes. Comin et al.25 destaca o des-
conhecimento dos entrevistados sobre condi-
ções relacionadas ao processo de fim da vida, 
incluindo os cuidados paliativos: de acordo com 
a sua pesquisa, que entrevistou pacientes onco-
lógicos brasileiros, 89% dos pacientes afirmaram 
que o profissional de saúde foi cuidadoso ao dar 
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o diagnóstico e explicar sobre a doença, no en-
tanto 95% relataram não terem sido informados 
sobre a previsão de vida; que por consequência 
interfere no planejamento e a perspectiva do pa-
ciente sobre a doença e o seu futuro por conta 
de um prognóstico mal orientado26. 

Essa falta de uma abordagem empática e di-
ligente pelos médicos durante os atendimentos 
leva o paciente ao desconhecimento do direito 
de recusar procedimentos diagnósticos e tera-
pêuticos, limitando a sua autonomia e acarre-
tando insatisfações e desentendimentos entre 

familiares, médicos e pacientes. O planejamento 
antecipado de cuidados explicitado por Dias et 
al.27  coaduna-se com o compartilhamento de 
conhecimento e o incentivo da autonomia do 
paciente ao enfatizar sua responsabilidade como 
agente principal nas discussões sobre tratamen-
tos, expectativas e perspectivas para o futuro. 
Para isso ocorrer, o médico deve sair de seu mo-
delo de atenção ao cuidado centrado na doença 
e colocar em prática o conhecimento médico 
que permita a tomada de decisões compartilha-
das que se adaptam à vontade do paciente.

CONCLUSÃO

Conclui-se que, não obstante o câncer em 
estágio avançado seja um fator relevante para 
que um paciente solicite as ONR, não foram en-
contradas normas ou diretrizes éticas explícitas 
no Brasil no sentido de orientar os profissionais 
de saúde a discutir e implementar as ordens de 
não reanimação.

 Certamente, a regulamentação ética de do-
cumentos que manifestem os desejos finais de 
pacientes oncológicos em estado avançado da 
doença de forma planejada e precoce já asse-
gura o respeito aos princípios da autonomia, ao 
garantir que o paciente expresse seus valores e 
preferências sobre qual momento o RCP deve 
ser evitado.

Entretanto, a existência de orientações ex-
pressas sobre as ONR daria mais segurança aos 
profissionais de saúde perseguirem uma quali-
dade de vida digna aos pacientes (respeitando a 
beneficência), evitando, assim, o prolongamen-
to do sofrimento acarretado por procedimentos 
e tratamentos médicos aos pacientes (que seria 
uma violação a não maleficência). 

Dessa forma, a ausência de diretrizes técni-
cas específicas sobre ONR para pacientes on-
cológicos avançados no Brasil pode acarretar 

reanimações cardiorrespiratórias fúteis, além de 
gerar conflitos entre médicos, pacientes e seus 
familiares, evidenciando desrespeito aos princí-
pios bioéticos acima citados.

A elaboração e o cumprimento das ONR 
devem seguir um padrão determinado por dire-
trizes e normas que especifiquem o momento 
e a forma de auxiliar os profissionais da saúde 
e familiares no momento decisório do final da 
vida dos pacientes. 

A compilação das diretrizes internacionais 
selecionadas recomenda os seguintes passos: i) 
estabelecimento de vínculo de confiança com 
o paciente e a família; ii) avaliação do enten-
dimento deles sobre a condição médica; iii) 
conhecimento dos valores e preferências do 
paciente; iv) esclarecimento e discussão das 
ONR; v) enfrentamento das emoções; e, por 
fim, vi) elaboração de um plano de implemen-
tação das ONR.

Seguir tal recomendação fará com que as di-
retivas antecipadas de vontade dos pacientes 
acordadas com o médico sobre modalidades 
terapêuticas adequadas para cada situação se-
jam essenciais para o atendimento humanizado 
até o momento da morte.
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